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OI – Histórico – Emendas Individuais

Inauguração no ordenamento jurídico brasileiro: 
LDO de 2014

EC nº 86 de 2015: cristalizou o Orçamento Impositivo na 
Constituição Federal  art. 165, §9º, III e art. 166, §9º ao 19.

Novo Regime Fiscal (EC nº 95/2016) – arts. 106 a 114 do 

ADCT
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Constituição Federal – Art. 166.

Art. 165,§9º Cabe à lei complementar:
III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão
adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar
e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no§
11 do art. 166.

Art. 166
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de
1,2% da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo,
sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

§ 10. (...)vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.
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Constituição Federal – Art. 166.

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se
refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% da receita corrente
líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa
da programação definidos na lei complementar prevista no§ 9º do art. 165.

Novo Regime Fiscal (EC nº 95/2016)  execução obrigatória do ano anterior
corrigido pelo IPCA desde 2018!

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da
execução financeira, até o limite de 0,6% da receita corrente líquida realizada no
exercício.
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Art. 166
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de
execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.

Execução deixa de ser obrigatória em virtude de IMPEDIMENTO DE ORDEM 
TÉCNICA!

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação
prevista no§11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios,
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de
cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de
pessoal de que trata o caput do art. 169.

Constituição Federal – Art. 166.



IV FÓRUM NACIONAL DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO – 09/2019

OI – Histórico – Emendas Individuais
Constituição Federal  Fluxo Constitucional para superação dos impedimentos técnicos

Art. 166.§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica (adaptado):

I - até 120 (cento e vinte) após a publicação da LOA: enviar impedimentos ao CN

II - até 30 (trinta) após: o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo MEDIDAS
SANEADORAS.

III - até 30 (trinta) dias após (ou até 30 de setembro): o Poder Executivo encaminhará
Projeto de Lei.

IV - se até 30 (trinta) dias após (ou até 20 de novembro): o CN não deliberar sobre o
projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos
previstos na lei orçamentária.

LDO 2019 Incisos III e IV, prevalece a data que ocorrer primeiro (art. 65)
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Emenda Constitucional modificou o rito para superação dos impedimentos de ordem técnica

Emenda Constitucional Nº100/19 Impedimentos de Ordem Técnica

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos§§ 11 e 12 deste
artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos termos da lei
de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e verificação
de eventuais impedimentos das programações e demais
procedimentos necessários à viabilização da execução dos
respectivos montantes. (Redação da EC 100/2019)
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§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no
não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes

orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em
até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas
discricionárias.

Contingenciamento!

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que
atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente
da autoria.

Emenda Constitucional nº 100/19: Observados critérios objetivos e imparciais!

Constituição Federal – Art. 166.
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Metade das emendas 
é destinada à Ações e 
Serviços Públicos de 

Saúde (ASPS)

Restos a pagar 
poderão ser 

considerados para 
fins de execução 
financeira (até 

0,6%)
Execução não é 

obrigatória em casos 
de impedimento 

técnico

Orçamento 
Impositivo 

na CF

As emendas 
podem ser 

contingenciadas

Obrigatoriedade: 1,2% 
da RCL realizada no 

ano anterior

Obrigatoriedade no 
Novo Regime Fiscal –

EC/95: execução 
obrigatória anterior + 

IPCA
Podem ser alteradas 
conforme regras do 
§14 (superação de 

impedimentos técnicos)

As emendas são 
aprovadas no limite 

de 1,2% da RCL 
prevista no PLOA

Constituição Federal antes da EC 100/19
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Haverá um cronograma 
nos termos da LDO para 
análise e verificação dos 

impedimentos. 

Execução não é 
obrigatória em casos 

de impedimento 
técnico

Principais 
Novidades

As emendas de 
BANCADA podem 

ser contingenciadas

Obrigatoriedade: 1% 
da RCL realizada no 

ano anterior

As regras para superação 
de impedimentos técnicos 

MUDOU!

Introdução das da 
obrigatoriedade de 

execução das emendas 
de BANCADA.

Constituição Federal depois da EC 100/19

Restos a pagar 
poderão ser 

considerados para fins 
de execução 

financeira (até 0,5%) 
para Bancada.

Programações que versem sobre 
investimentos plurianuais ou com 

execução iniciada deverão ser 
objeto de emenda pela mesma 
bancada, a cada exercício, até a 
conclusão do empreendimento.
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EMENDAS INDIVIDUAIS - Arcabouço Legal

Art. 165, §9º, III e Art. 166, 
§9º ao 19

LDOs

Portarias de Crédito Anuais

Dispõe sobre procedimentos e prazos para
operacionalização de execução obrigatória dentro do
exercício financeiro

Cumprir parte da função reservada à LC pelo art. 165, 
§9º, Inciso III

Dispõe sobre procedimentos e 
prazos para solicitação de alterações 
orçamentárias no exercício 
financeiro 

Autorização para a abertura de créditos suplementares, 
incluindo RP6

Res. 01/2006 CN – regras para emendas

Portarias Interministeriais Anuais 

LOAs
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LDO 2019 – Artigo 12 – Reserva para Emendas

Art. 12. A Reserva de Contingência, [...] será constituída, exclusivamente,
de recursos do Orçamento Fiscal, equivalendo, no Projeto e na Lei
Orçamentária de 2019, a, no mínimo, dois décimos por cento da receita
corrente líquida constante do referido Projeto.

§ 3º O Projeto de Lei Orçamentária de 2019 conterá reservas
específicas para atendimento de programações decorrentes de
emendas individuais e de bancada estadual estabelecidas no§ 2º do
art. 62.
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Programações incluídas 
ou acrescidas por 

emendas individuais e 
de bancada estadual 

são de execução 
OBRIGATÓRIA.

A execução deve ser 
EQUITATIVA: atender  
de forma igualitária e 

impessoal 
independentemente 

da autoria.
Execução: compreende

, cumulativamente, o 
empenho e pagamento. 

Orçamento 
Impositivo na LDO 

2019 – Arts 61 a 
66

As emendas 
podem ser 

contingenciadas

Os demais Poderes, o Ministério 
Público da União e a Defensoria 

Pública da União exercerão, por ato 
próprio, seus remanejamentos.

Nos prazos para superação 
de impedimentos na CF 

(incisos III e IV), prevalece a 
data que ocorrer primeiro.Não serão de execução 

obrigatória nos casos 
dos impedimentos de 

ordem técnico

Os autores das emendas específicos 
e a ordem de prioridade para efeito 

da aplicação dos limites de execução.

OI – Histórico – Emendas Individuais
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PLDO 2020 (texto adaptado)

Art. 57. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa e observados os limites constitucionais, das
programações decorrentes de emendas individuais e de bancada estadual.

§ 1º Considera-se equitativa a execução das programações que observe critérios objetivos e imparciais,
independentemente da autoria.

§ 2º A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput compreende, cumulativamente, o
empenho e o pagamento.

§ 3º Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de
resultado primário, os montantes de execução poderão ser reduzidos em até a mesma proporção da limitação incidente
sobre o conjunto das despesas primárias discricionárias.

§ 4º As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 do art. 166 da Constituição não serão de execução
obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica, hipótese em que o Poder Executivo publicará relatório até 30
dias após o encerramento do exercício financeiro de 2020.

https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/ldo/LDO2020/parecer_CMO/Consolidado.pdf

DOAÇÃO

Emendas Individuais
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PLDO 2020 (texto adaptado)

Art. 60. Em atendimento ao§ 14 do art. 166 da Constituição Federal, com o fim de viabilizar a execução das programações
incluídas por emendas individuais de execução obrigatória, serão observados os seguintes procedimentos e prazos,
contados a partir da publicação da lei orçamentária:

I – até 15 dias para abertura do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - Siop, indicação de beneficiários
específicos e da ordem de prioridade pelos autores de emendas, para fins de avaliação dos impedimentos e da aplicação
dos limites de execução;
II – até 125 dias para divulgação dos programas e ações pelos concedentes, cadastramento e envio das propostas pelos
proponentes, análise e ajustes das propostas e registro e divulgação de impedimento de ordem técnica no Siop, bem como
sua publicidade em sítio eletrônico;
III – até 135 dias para que os autores das emendas solicitem remanejamento para outras emendas de sua autoria, no caso
de impedimento parcial ou total, ou para uma única programação constante da lei orçamentária vigente, no caso de
impedimento total, com a indicação de beneficiários;
IV - até 180 dias para viabilização das programações remanejadas, nos termos do inciso III deste artigo.

https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/ldo/LDO2020/parecer_CMO/Consolidado.pdf

Emendas Individuais – CRONOGRAMA (exigência da CF / PEC 100)
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PLDO 2020 (texto adaptado)

§ 1º Cabe ao PODER EXECUTIVO promover, por ato próprio, no prazo de até 30 dias, os remanejamentos solicitados nos termos do inciso
III deste artigo, e detalhar o cronograma dos prazos previstos nos incisos deste artigo;
§ 2º. Em havendo necessidade de limitação de empenho e pagamento, em observância ao§ 17 do art. 166 da Constituição Federal, os
valores incidirão na ordem de prioridade definida no Siop pelos autores das emendas,
§ 3º Inexistindo impedimento de ordem técnica ou tão logo seja superado, deverão os órgãos e unidades adotar os meios e medidas
necessários à execução das programações, observados os limites de programação orçamentária e financeira do exercício.
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a emissão da nota de empenho não deve superar o prazo de até 30 dias, a contar da data prevista
no inciso II do caput. (CRONOGRAMA SICONV)
§ 5º No prazo de que trata o inciso II do caput, serão reservados, no mínimo, 10 dias para que os beneficiários indicados possam enviar as
propostas.
§ 6º Na abertura de créditos adicionais, não poderá haver redução do montante de recursos orçamentários destinados na lei
orçamentária, por autor, a ações e serviços públicos de saúde.
§ 7º As emendas direcionadas às programações do Ministério da Educação poderão alocar recursos para qualquer programação de
custeio de natureza discricionária, inclusive quando destinadas a entidades privadas de natureza filantrópica, comunitária ou confessional,
nos termos da lei.
§ 8º As emendas alocadas no Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação poderão ser destinadas ao apoio ao desenvolvimento da
educação básica em todas as suas etapas e modalidades.

https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/ldo/LDO2020/parecer_CMO/Consolidado.pdf

Emendas Individuais - CRONOGRAMA
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Autor ou 
Indicação do 
Legislativo 

Regras para cancelamento de valores incluídos ou acrescidos em 
decorrência da aprovação de emendas individuais:

OI – Histórico – Emendas Individuais

Suplementar 
programação 
da LOA RP 6

Impedimento 
Técnico ou 

Troca de GND

Não reduzir 
ASPS

Autorização para créditos adicionais  exceção ao princípio da exclusividade

LOA 2019
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OI – Histórico – Emendas Individuais

LOA 2019

Art. 4º§ 6º (...) “RP6” e “RP 7”, quando cumulativamente:

I - houver solicitação ou concordância do autor da emenda ou indicação do Poder
Legislativo;
II - destinarem recursos à suplementação de programação constante desta Lei, classificadas
com o mesmo RP, que tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de
emenda apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo;
III - houver impedimento técnico ou legal que impeça a execução da despesa, ou o
cancelamento possibilitar o remanejamento entre grupos de natureza de despesa no âmbito
da mesma emenda; e
IV - não houver redução do montante de recursos orçamentários destinados nesta Lei, por
autor, a ações e serviços públicos de saúde.
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OI – Histórico – Emendas Individuais

Res. 01/2006 CN

Até 25 
emendas

1 (uma) emenda para cada programação 
orçamentária

Curiosidade: nem todos os parlamentares emendam o total que 
lhes é de direito ou todo valor. 

IN 04/2014 – CMO: Art. 6º Na elaboração das indicações (saneadoras) o
parlamentar deve observar se o impedimento é total ou parcial.
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Como identificá-las no Orçamento?

OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
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Como identificá-las no Orçamento?

OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

Portaria Interministerial nº 78, de 26 de fevereiro de 2019

Ministério da Economia e Secretaria de Governo da Presidência da República.

Procedimentos e Prazos:
Para Indicação, Alteração e Priorização de Beneficiários;
Para análise das emendas e cadastro dos Impedimentos de Ordem Técnica;
Para a proposição e implementação das medidas saneadoras;

Regras para alterações orçamentárias fora do fluxo constitucional de superação dos
impedimentos técnicos.

Procedimentos quanto da Ampliação ou Redução de Valores de Movimentação e Empenho.
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1. Abertura do SIOP para Indicação e Priorização de Beneficiários;
2. Análise das Propostas e Cadastramento de Impedimentos Técnicos;
3. Consolidação dos beneficiários cujas propostas apresentaram impedimentos técnicos;
4. Informe aos parlamentares da relação supracitada (Inciso I,§ 14º da CF);
5. Momento das saneadoras: SIOP é reaberto aos autores para “saneamento” de beneficiários/remanejamentos pelo SILOR

(Inciso II,§14º);
6. Alterações feitas pelo SILOR são devolvidas ao Poder Executivo (Inciso II,§14º);
7. A partir dos remanejamentos indicados são produzidos normativos referentes aos créditos adicionais: Portaria do ME é

publicada e PLs Especial e Suplementar são devolvidos ao CN para aprovação (Inciso III,§14º);
8. SIOP é reaberto para autores “indicarem” beneficiários às programações remanejadas;
9. Em Julho/Agosto há nova janela de crédito para alterações orçamentárias para RP6 a partir das solicitações dos autores, no

entanto, nesta é possível realizar alterações em programações cujos beneficiários não possuam impedimentos técnicos.
10. A partir dos remanejamentos indicados são produzidos normativos referentes aos créditos adicionais: Portaria do ME é

publicada e PLs Especial e Suplementar são devolvidos ao CN para aprovação;
11. Com a deliberação e aprovação dos PLs, o SIOP é reaberto para indicação de beneficiários às programações remanejadas.
12. Em Setembro há nova janela de crédito, repete-se 10 e 11.
13. Em novembro á nova janela de crédito para alterações orçamentárias para RP6 a partir das solicitações dos autores, no entanto,

nesta só é possível realizar alterações já autorizadas na LOA (portaria).

Fluxograma Simplificado

OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

1 - Indicação e 
Priorização de 
Beneficiários;

2 – Análise das 
Propostas e 

Cadastramento 
de 

Impedimentos 
Técnicos;

3 – Consolidação dos

impedimentos técnicos;

4 – Poder 
Executivo envia 
impedimentos 

ao Poder 
Legislativo

5 – Medidas 
Saneadoras: 
SIOP e SILOR

6 – Alterações feitas 
pelo SILOR são 

devolvidas ao Poder 
Executivo

7 – Normativos

8 – SIOP é 
reaberto

9 – Janela de 
crédito

10 - Normativos, 
publicação da Portaria ME 

e envio dos PLs ao CN

11 – Aprovação dos PLs, nova 
indicação de beneficiários no 

SIOP, priorização.
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
Indicação
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
Alteração de Beneficiário
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

Alteração de Beneficiário
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

Modalidades de Aplicação/Transferência/Execução dos Recursos:
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
CRONOGRAMA PARA EXECUÇÃO DAS EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS - Orçamento 2019

http://portal.convenios.gov.br/noticias/comunicado-n-05-2019-cronograma-para-execucao-das-emendas-impositivas-individuais-orcamento-2019
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Não são impedimentos de ordem técnica:

A indevida classificação de Modalidade de Aplicação

A indevida classificação de Grupo de Natureza de Despesa

Impedimentos de Ordem Técnica - Portaria Interministerial nº 78, de 2019 (adaptado)

Incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária ou programa do órgão;

Falta de razoabilidade ou incompatibilidade do valor proposto;

Ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade institucional da entidade beneficiária;

Não indicação de beneficiário pelo autor da emenda;

Não apresentação ou  realização de complementação de proposta ou plano de trabalho ou apresentação fora dos prazos 
previstos;

Desistência da proposta pelo proponente;

Reprovação da proposta ou plano de trabalho;

Valor priorizado insuficiente para a execução orçamentária da proposta ou plano de trabalho.

Outras razões de ordem técnica devidamente justificadas.
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
Impedimento
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
Impedimento
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
Impedimento
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

Medidas Saneadoras de impedimentos de ordem técnica

Parlamentares em 
exercício

Parlamentares 
licenciados

Ex-parlamentares

Indicarão as medidas saneadoras 
de impedimentos de ordem 

técnica no módulo Orçamento 
Impositivo do SIOP, até 17 de 

junho de 2019.

Indicarão as medidas 
saneadoras de impedimentos 

de ordem técnica no SILOR
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

Medidas Saneadoras no SIOP
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

Medidas Saneadoras no SIOP

Trocar para outra programação 
inexistente nas emendas do autor!

Remanejar entre as emendas do autor!
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

Medidas Saneadoras no SIOP

Não é possível a redução do montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de 
saúde, conforme art. 4º, § 6º, IV, da LOA 2019.

Remanejamento entre 
emendas do mesmo 

autor 

Impedimentos parcial 
ou total da emenda

Portaria

Apenas Impedimento 
total da emenda

Projeto de 
Lei

Remanejamento para 
uma única nova 

programação

Tem que enviar todo o valor!
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

Medidas Saneadoras no SIOP

Remanejamento entre 
emendas do mesmo 

autor 

Portaria

Projeto de 
Lei

IN 04/2014 – CMO: 

Art. 6º Na elaboração das indicações (saneadoras) o parlamentar deve observar:

a)no caso de impedimento que incida apenas em parte dos recursos da emenda, o
remanejamento só pode ser proposto para outras emendas do mesmo autor;

b)no caso de impedimento que incida sobre a totalidade de recursos da emenda, o
remanejamento pode ser proposto para uma única programação orçamentária ou para
outras emendas do mesmo autor.
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

Medidas Saneadoras no SIOP
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
Medidas Saneadoras no SIOP
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
Medidas Saneadoras no SIOP
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
Medidas Saneadoras no SIOP
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
Medidas Saneadoras no SIOP
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Janelas de Crédito para Emendas Individuais - RP 6
Data Procedimento

22/03 a 29/03 Apenas troca de GND Portaria

22/07 a 02/08
Troca de Programação, 

Remanejamento entre emendas do 
próprio autor, simples troca de GND

PL e Portaria

02/09 a 20/09 Troca de Programação Apenas PL

23/09 a 11/10
Remanejamento entre emendas do 
próprio autor, simples troca de GND Portaria

01/11 a 14/11
Remanejamento entre emendas do 
próprio autor, simples troca de GND Portaria

OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
Portaria de Alterações Orçamentárias – Portaria nº 1, de 13 de fevereiro de 2019
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

Portaria de Alterações Orçamentárias – Portaria nº 1, de 13 de fevereiro de 2019

Estabelece procedimentos e prazos para solicitação de alterações orçamentárias, no exercício de 2019, e dá outras providências.

Art. 7º  Os órgãos setoriais encaminharão à SOF/SEF/ME, mediante acesso on-line ao SIOP, as solicitações de créditos suplementares 
e especiais de suas unidades, observadas as disposições desta Portaria, nos seguintes períodos: 

I - referente a créditos dependentes de autorização legislativa:
c) para alterações de emendas individuais, classificadas com "RP 6": 
1.de 22 de julho a 2 de agosto; 
2.de 2 de setembro a 20 de setembro

II - referente a créditos autorizados na LOA-2019:
c) para alterações de emendas individuais, classificadas com RP 6: 
1.de 22 a 29 de março, somente para remanejamento entre grupo de natureza de despesa no âmbito da mesma emenda 
individual; 
2. de 22 de julho a 2 de agosto; 
3. de 23 de setembro a 11 de outubro; ou 
4. de 1º a 14 de novembro

RP 6
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

Alterações Orçamentárias no SIOP
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

Alterações Orçamentárias no SIOP
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Valores das Emendas Individuais para o Exercício de 2019

IPCA 4,39%

OI 2018 OI 2019 Obrigatório

8.774.729.541 9.159.890.080

Outros poderes 50.088

TOTAL 9.159.940.168

Dividido por 594 
parlamentares

R$15.420.774

De fato Emendado por 593 parlamentares R$9.143.740.120

OI – Emendas Individuais – Valores 



IV FÓRUM NACIONAL DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO – 09/2019

Decreto de programação orçamentária e financeira.

• Documento referente ao art. 8º da LC nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF.

• Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do 
inciso I do art. 4o, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso.

• Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo federal para o exercício de 2019 e dá 
outras providências.

OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
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Decreto nº  9.711, de 15 de fevereiro de 2019  Decreto de programação orçamentária e financeira.

OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
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Relatórios de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias

• Documento referente ao art. 9º da LC nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF.

• Produzido pelo Ministério da Economia – SOF e STN.

Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas
de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de
Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão,
por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subsequentes, limitação de empenho e movimentação
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
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Relatórios de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias  CONTINGENCIAMENTO

Constituição Federal  Art. 166 § 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o
montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação
incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.

OI – Emendas Individuais – Regras e Processos



Decreto nº  9.741, de 29 de março de 2019  Decreto de programação orçamentária e financeira.
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Novos limites a partir do Decreto nº 9.741, de 2019.

OI 2019 Obrigatório no 
Poder Executivo

9.159.890.080

Corte de 21,63% (1.981.284.224)

Novo Limite no Poder 
Executivo

7.178.605.855

Dividido por 593 
parlamentares

R$12.105.574

Cálculo dos Limites por Autor

Corte de R$ 3.315.200 por parlamentar.

OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
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Como se estabelece o novo limite por órgão?

OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
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Como se estabelece o novo limite por órgão?

Órgão Órgão (desc.)
Valor Priorizado (por 

Beneficiário) em 12/04

20000 20000 - Presidência da República 625.187,

22000 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 355.589.944,

24000 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 19.106.344,

25000 25000 - Ministério da Economia 9.592.787,

26000 26000 - Ministério da Educação 298.905.650,

30000 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 84.037.966,

36000 36000 - Ministério da Saúde 4.287.763.426,

39000 39000 - Ministério da Infraestrutura 284.800,

44000 44000 - Ministério do Meio Ambiente 1.935.110,

52000 52000 - Ministério da Defesa 190.595.642,

53000 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 1.260.932.703,

54000 54000 - Ministério do Turismo 158.772.814,

55000 55000 - Ministério da Cidadania 443.677.073,

81000 81000 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 38.254.041,

TOTAL 7.150.073.487,

OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
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Portaria nº  141, de 29 de abril de 2019  Remanejamento de Limites entre Órgãos

Art. 1º Remanejar os limites constantes das Reservas para Emendas Impositivas Individuais, e de Bancada, do
Anexo I do Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de 2019, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

 Competência do Ministro do Estado da Economia que foi subdelegada ao Secretário Especial de
Fazenda pela Portaria nº 172, de 17 de abril de 2019.

OI – Emendas Individuais – Regras e Processos
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OI – Emendas Individuais – Regras e Processos

Portaria nº  141, de 29 de abril de 2019  Remanejamento de Limites entre Órgãos
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OI – Histórico – Emendas de Bancada
Inauguração no ordenamento jurídico brasileiro: LDO de 2016.

• Tem sido autorizado pelas LDOs desde então;
• Determinava a execução obrigatória de emendas de bancada estaduais à LOA no montante

equivalente a 0,6% da Receita Corrente Líquida realizada no ano de 2015;
• A obrigatoriedade imposta restringia-se às programações correspondentes a obras e

empreendimentos de caráter estruturante bem como a programas vinculados a políticas públicas em
execução, constantes da Seção I do Anexo de Prioridades e Metas;

• Sujeitavam-se também a contingenciamento;
• Em 2017: possibilidade de ampliação do montante das emendas de bancada de execução obrigatória

em até 0,2% caso atingida a meta fiscal sem necessidade de contingenciamento;
• Em 2018: não é necessário que estejam elencadas no Anexo de Prioridades e Metas.

Novo Regime Fiscal (EC nº 95/2016) – arts. 106 a 114 do ADCT

Alterou o cálculo do montante impositivo: a partir do ano de 2018, passou a corresponder ao montante de 
execução obrigatória do ano anterior corrigido pelo IPCA apurado para o referido ano. 
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OI – Histórico – Emendas de Bancada

Emenda Constitucional Nº 100/19

• Determina a execução obrigatória de emendas de bancada estaduais no montante equivalente a 1%
da Receita Corrente Líquida realizada no exercício anterior;

• A execução deixa de ser obrigatória no caso de impedimento de ordem técnica;
• Sujeitam-se a contingenciamento na mesma proporção das despesas discricionárias;
• Os órgãos de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma

para análise e verificação de eventuais impedimentos;
• Transferência independe de adimplência dos entes;
• Restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento de execução financeira até o limite

de 0,5%.
• Para 2020, a execução obrigatória será equivalente a 0,8% da Receita Corrente Líquida realizada no

exercício anterior.
• As programações quando versarem sobre o início de investimentos plurianuais ou cuja execução

iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada exercício, até a
conclusão da obra ou do empreendimento.
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LDO 2019

• Máximo de 06 EMENDAS por Bancada, sendo pelo menos 1 para:
• Educação;
• Saúde;
• Segurança Pública

PLDO 2020

• Priorizarão projetos em andamento. 
• Os procedimentos e prazos de avaliação e divulgação de

impedimentos das emendas de bancada estadual serão definidos
por ato próprio do Poder Executivo, observado o limite de 90 dias
após a publicação da lei orçamentária.

OI – Emendas de Bancada – Regras e Processos
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OI – Emendas de Bancada – Regras e Processos
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 77, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

Impedimentos de Ordem Técnica para o empenho da despesa:

• ausência de projeto de engenharia
aprovado pelo órgão setorial;

• ausência de licença ambiental prévia;

• incompatibilidade com a política
pública setorial;

• incompatibilidade do objeto da 
despesa com os atributos da ação 
orçamentária e respectivo subtítulo;

• não comprovação da capacidade de
aportar recursos para operação e
manutenção por parte dos entes;

• impedimentos de qualquer natureza 
que sejam insuperáveis ou cujo prazo 
para superação inviabilize o empenho 
dentro do exercício financeiro;

• não comprovação de que os recursos alocados são suficientes para conclusão do
empreendimento ou de etapa útil.
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OI – Emendas de Bancada – Regras e Processos

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 77, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

Medidas Saneadoras  Unidades Orçamentárias deverão adotar providências perante à
bancada autora da emenda, para fins de indicação de remanejamento da dotação.

As indicações de remanejamento encaminhadas pelas bancadas autoras das emendas aos
órgãos setoriais deverão informar a programação de destino em seu menor nível obedecidos
os prazos estabelecidos na Portaria de Alterações Orçamentárias.

As programações de destino não devem ser caracterizadas por impedimento de ordem 
técnica!

A SOF/ME informará à SEGOV/PR, para fins de controle administrativo, quando do encaminhamento de 
alterações orçamentárias que contemplem programações marcadas com RP 7.
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Solicitação ou 
Concordância 
da Bancada

Regras da LOA 2019, § 6º do art. 4º

Suplementar 
programação 
da LOA RP 7

Não reduzir 
ASPS

Regras da LDO 2019, 
§ 4º do art. 68

Número máximo de EMENDAS por bancada (SEIS) 
e quanto à destinação mínima de programações às 

áreas de educação, de saúde e de segurança 
pública.

As programações com impedimento de ordem técnica poderão ser canceladas para abertura de CRÉDITO 
SUPLEMENTARES desde que:

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 77, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

OI – Emendas de Bancada – Regras e Processos



IV FÓRUM NACIONAL DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO – 09/2019

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 77, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

As emendas de bancada podem ser contingenciadas!

1) Publicação do Decreto de Programação Orçamentária e Financeira;

2) Em até 5 dias, SOF/ME encaminhará à SEGOV/PR detalhamento da
indicação de valores disponíveis por bancada estadual;

3) SEGOV/PR consultará as bancadas estaduais sobre a distribuição dos
montantes a serem bloqueados entre as programações de autoria de cada
bancada;

4) Em até 15 dias, SEGOV/PR comunicará a SOF/ME, para fins de adequação
da distribuição dos limites;

Observação: Enquanto a SEGOV/PR efetua a consulta às bancadas, SOF/ME efetua 
bloqueio proporcional das dotações orçamentárias no SIOP.

OI – Emendas de Bancada – Regras e Processos
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OI – Emendas de Bancada – Regras e Processos

Portaria de Alterações Orçamentárias – Portaria nº 1, de 13 de fevereiro de 2019

Art. 7º  Os órgãos setoriais encaminharão à SOF/SEF/ME, mediante acesso on-line ao SIOP, as solicitações de créditos suplementares 
e especiais de suas unidades, observadas as disposições desta Portaria, nos seguintes períodos: 

I - referente a créditos dependentes de autorização legislativa:
a)para atendimento de despesas classificadas com "RP 2", "RP 3" ou "RP 7": 
1.de 22 de março a 5 de abril;
2. de 22 de maio a 7 de junho; 
3. de 22 de julho a 2 de agosto; ou 
4. de 2 de setembro a 20 de setembro

II - referente a créditos autorizados na LOA-2019:
a)para suplementação de despesas classificadas com "RP 2", "RP 3" ou "RP 7": 
1. de 22 de março a 5 de abril; 
2. de 22 de maio a 7 de junho;
3. de 22 de julho a 2 de agosto; 
4. de 23 de setembro a 11 de outubro; 
5. de 1º a 14 de novembro; 

RP 7



IV FÓRUM NACIONAL DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO – 09/2019

Orçamento Impositivo – PCPR

PCPR – Prestação de Constas do Presidente da República

Emendas de Bancada

Portaria Interministerial nº 77, de 2019.
Art. 9º Os órgãos setoriais do SPOF deverão encaminhar à SOF/SEF/ME, até 20 de janeiro de 2020,
demonstração da execução da programação incluída na LOA-2019 por emendas de bancada estadual de
execução obrigatória, conforme dispõe a LDO-2019, acompanhada de análise e justificativa em casos de
execução inferior a 50%.

Emendas Individuais

Portaria Interministerial nº 78, de 2019.
Art. 29. Os Órgãos Setoriais do SPOF, inclusive aqueles em que a execução ocorra por meio de instituições
financeiras federais, na condição de mandatária da União, deverão realizar o registro no módulo Orçamento
Impositivo do SIOP, até 20 de janeiro de 2020, de todas as justificativas para os beneficiários relativos às
emendas individuais que permaneceram com impedimento de ordem técnica, especialmente os casos em
que o empenho tenha sido inferior a 50% (cinquenta por cento).
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SIOP  BI e Painel do Orçamento



IV FÓRUM NACIONAL DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO – 09/2019

SIOP  BI e Painel do Orçamento
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Orçamento Impositivo - PECs

PEC 34/2019
•Autor: Senado Federal – Apresentação 03/04/2019
•Altera os arts. 165 e 166 da Constituição Federal para tornar obrigatória a execução da programação orçamentária
proveniente de emendas de bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito Federal.
•Situação: Promulgada EMENDA CONSTITUCIONAL 100
•https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2197160

PEC 48/2019
•Autor: Senado Federal – Apresentação 10/04/2019
•Altera o art. 166 da Constituição Federal para autorizar a transferência de recursos federais a Estados, ao 
Distrito Federal e a Municípios mediante emendas ao projeto de lei de orçamento federal.
•Situação: Aguardando Criação de Comissão Temporária pela MESA
•https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2197504
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Orçamento Impositivo - PECs

Texto Atual da Constituição: Nova Redação 
Proposta:

Art. 165, § 9º Cabe à lei complementar:

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa,
além de procedimentos que serão adotados quando
houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento
de restos a pagar e limitação das programações de
caráter obrigatório, para a realização do disposto no§
11 do art. 166.

III – (...) do disposto
nos§§ 11 e 12 do
art. 166.

§11  Emendas 
Individuais

§12  Emendas de 
Bancada

Inclusão de um novo parágrafo no art. 165:

§ 10. A administração tem o DEVER DE EXECUTAR as programações
orçamentárias, adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito
de garantir a efetiva entrega de bens e serviços à sociedade.

PEC 34/2019

APROVADO!

APROVADO!
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Orçamento Impositivo - PECs

Inclusão de um novo parágrafo no art. 165:

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes
orçamentárias:
I – subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que
estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o
cancelamento necessário à abertura de créditos adicionais;
II – não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente
justificados;
III – aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias.

PEC 34/2019

Modificado, volta para o Senado!
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Orçamento Impositivo - PECs

Inclusão de novos parágrafos no art. 165:

§ 12. Integrarão a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se
refere e pelo menos para os dois subsequentes, anexo com previsão de
agregados fiscais e a proporção dos recursos para investimentos que serão
alocados na lei orçamentária anual para a continuidade daqueles em
andamento.

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo
aplica-se exclusivamente aos orçamentos fiscal e seguridade social da União.

PEC 34/2019

Modificado, volta para o Senado!
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Orçamento Impositivo - PECs

Inclusão de novos parágrafos no art. 165:

§14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para
exercícios seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e os
em andamento.

§15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de
investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises
de viabilidade, estimativas de custos e informações sobre a execução física e
financeira.

PEC 34/2019

Modificado, volta para o Senado!
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Orçamento Impositivo - PECs

Texto Atual da Constituição do art. 166: Nova Redação Proposta para o art. 166:

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo
aplica-se também às programações incluídas por todas as
emendas de iniciativa de BANCADA de parlamentares de Estado
ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da
receita corrente líquida realizada no exercício anterior.

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste
artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos
impedimentos de ordem técnica.

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e
12 deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos
impedimentos de ordem técnica.

PEC 34/2019

Transformou o § 12 no § 13, com a inclusão das emendas de bancada.   

Inclusão das Emendas de Bancada!

Novidade!

Observação: § 11  Obrigatoriedade da execução das emendas individuais.

APROVADO!
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Orçamento Impositivo - PECs

Texto Atual da Constituição do art. 166 do § 14

No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a programação, na forma do § 11
deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder
Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o
remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto
de lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso III, o Congresso Nacional
não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na
lei orçamentária.

PEC 34/2019
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Orçamento Impositivo - PECs

Texto Atual da Constituição do art. 166: Nova Redação Proposta para o art. 166:

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no
empenho de despesa que integre a programação, na
forma do§ 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes
medidas:
•Incisos I à IV com prazos, conforme slide anterior.

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste
artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos termos da lei de
diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e verificação de
eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos
necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes.
•Incisos I à IV REVOGADOS

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as
programações orçamentárias previstas no § 11 não
serão de execução obrigatória nos casos dos
impedimentos justificados na notificação prevista no
inciso I do§ 14.

§ 15. REVOGADO

PEC 34/2019

Observação: §§ 11 e 12  Obrigatoriedade da execução das emendas individuais e de bancada.

Modificação Importante: Agora o trâmite para as medidas saneadoras será disposto na LDO!

APROVADO!
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Orçamento Impositivo - PECs

Texto Atual da Constituição do art. 166: Nova Redação Proposta para o art. 166:

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para
fins de cumprimento da execução financeira prevista no
§ 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício
anterior.

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias
previstas nos §§ 11 e 12 poderão ser considerados para fins de
cumprimento da execução financeira até o limite de 0,6% (seis décimos
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, para
as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco
décimos por cento), para as programações das emendas de iniciativa de
bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito Federal.

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da
despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de
resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes
orçamentárias, o montante previsto no§ 11 deste artigo
poderá ser reduzido em até a mesma proporção da
limitação incidente sobre o conjunto das despesas
discricionárias.

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa
poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal
estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os montantes previstos
nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma
proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas
discricionárias.

PEC 34/2019

Transformou o § 16 no § 17, e § 17 no § 18 com a inclusão das emendas de bancada. 

APROVADO!
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Orçamento Impositivo - PECs

Texto Atual da Constituição do art. 166: Nova Redação Proposta para o art. 166:

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a
execução da programação prevista no §11 deste artigo, for
destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios,
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e
não integrará a base de cálculo da receita corrente líquida
para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de
que trata o caput do art. 169.

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução
da programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo, for
destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá
da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a
base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos
limites de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 169.

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações
de caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e
impessoal às emendas apresentadas, independentemente da
autoria.

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de
caráter obrigatório que observe CRITÉRIOS OBJETIVOS E
IMPARCIAIS e que atenda de forma igualitária e impessoal às
emendas apresentadas, independentemente da autoria.

PEC 34/2019

Transformou o § 13 no § 16  com a inclusão das emendas de bancada. 

Transformou o § 18 no § 19  Alterações Significativas

APROVADO!
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Orçamento Impositivo - PECs

Novos parágrafos para o art. 166:

§ 20. As programações de que trata o§ 12, quando versarem sobre o início de investimentos com duração de mais de
um exercício financeiro ou cuja execução já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada
estadual, a cada exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento.”

§ 21. As emendas de iniciativa de bancada ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1% (um por cento)
da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que pelo menos a metade desse
percentual será destinada a investimento.

OBSERVAÇÃO:

O montante previsto no§ 12 do art. 166 da Constituição Federal será de 0,8% (oito décimos por cento) no exercício subsequente ao da
promulgação desta Emenda Constitucional.
§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às programações incluídas por todas as emendas de
iniciativa de BANCADA de parlamentares de Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior

PEC 34/2019

Emendas de Bancada!
APROVADO!

Modificado, volta para o Senado!
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Orçamento Impositivo - PECs

PEC 48/2019

Altera o art. 166 da Constituição Federal para autorizar a transferência de recursos federais a Estados, ao 
Distrito Federal e a Municípios mediante emendas ao projeto de lei do orçamento anual.

Emendas 
Individuais ao 
PLOA poderão 
alocar recursos 

para 
transferências a:

ESTADOS

DF

MUNICÍPIOS

Finalidade 
Definida

DOAÇÃO

Não integram a base de cálculo da receita do 
Estado ou DF para fins de repartição.

A título de

• Repassados, independente de convênio
• Pertencerão ao ente no ato da transferência.
• Serão alocados no órgão responsável pelas

transferências constitucionais.
• Fiscalizados pelos Tribunais de Contas Estaduais e

Municipais.

• Utilização vinculada à ação;
• Não pode pagar despesas com pessoal, ativo e

inativo, e pensionistas.
• Fiscalizados pelos TCU.
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